
INDICAÇÃO Nº 
548
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial, a Secretaria Estadual da Segurança Pública, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a disponibilização de um aparelho de decibelímetro para utilização no município de Estiva Gerbi.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Estive Gerbi, por seu presidente, Vereador Luerte César Batista (PSDB), solicitou nossa mediação junto ao Governo do Estado no sentido de que seja fornecido ao município, para utilização por integrante da Polícia Militar, Polícia Civil ou Guarda Municipal, um aparelho de decibelímetro, equipamento necessário à realização de medição nos níveis de ruído, nos locais de trabalho e também em locais fechados de concentração de pessoas.

Buscar-se-á com o referido aparelho avaliar, nos locais onde forem necessários, os níveis de produção de ruído, tanto som puro como mistura de sons, capazes de prejudicar a saúde, a segurança e sossego público e, assim, adotar as providências cabíveis na forma da lei.

Assim, aguardando de Sua Excelência, o senhor Governador, o acatamento desta proposição no interesse dos cidadãos de Estiva Gerbi, é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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